
Pjefeitur Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante VasconceIs, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Contato E-mail 

/ 

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
18/04/2024 16:19:30 

Atendente 
CEAAP - RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
ASSESSORIA JURI DICA 

I*ss0 Administrativo 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 
Requerente 

Nestes termos, pede deferiniénto. 

Pojuca, 18 de abril de 2024 

Termo de Abertura de Processo 

Processo 003007/24 Data de Abertura: 18/04/2024 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatrhcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

Processo N° 003007/24 Requerente: FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Assunto 
SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO ADITIVO DO PROCESSO DE N°118/2022 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Cohtnbuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 335.431.195-91 Data Protocolo: 18/04/2024 
Atendente: CEAAP - RAIMUNEiO, FRANÇA DE SOUZA Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

aflça0  

7tor 

Requerente 
335.431.195-91 1 FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Endereço 
RUA CEARA, 61, CENTRO - Pojuc, /BA- CEP: 48120-000 

Descrição Detalhada do Assunto Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO ADITIVO DO PROCESSO DE N° 118/2022 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECREATRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 321/2024—SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2024. 

Ao Senhor Prefeito 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prezado, 

Venho através desta, solicitar autorização para realizar renovação do Contrato n° 

118/2022,r. FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS - CPF 335.431.195-91, do imóvel 

onde funcioná uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS 

LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - B 

A 'klZADO 

(ro$ durdo Bastos Leite 
Prefe M1  icipiI de Pojc.8a 

Maria C. olina 

Secretária de Desenvol imento Soci 

Recebido em: / /2024. 

Assinatura: 

Atenciosamente; 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Oficio N° 58/2024— SEDES 

Pojuca, 17 de abril de 2024. 

Ao Sr. FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Proprietário do Imóvel 

Prezado, 

e 
Venho através deste, verificar se há interesse por parte do proprietário 

FRANCOL1N PEREIRA DE JESUS, na renovação do contrato de aluguel n° 118/2022, 

do imóvel onde funciona uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - BA. 

Atenciosamente, 

OCIAL 

Recebido em: / /2024. 

Assinatura: 



Á Pre itura Municipal de Pojuca - BA / 
Secretaria de Desenvolvimento Social 

/ 
Em resposta ao oficio de n° 58/2024, 

referente a renovação do contrato de aluguel n° 

118/2022, do  imóvel onde funciona uma das 

unidades do Centro de Referência de Assistência 

Social tCRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, 

n° 69,,  Los Angeles, Pojuca - BA, estou à 

dispoição para assinatura do aditivo. 

Pojuca, 18 de abril de 2024. 

FRANCOLIN PEREIRA ÚÊ JESUS 

PROPRIETÁRIO 

1 

e 



Mar~ia arolá à AI es Menezes 
Secretária de Des: nvolvimento S 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

1 

  

 

 

  

PREIEUURA MUNICIPAL 

  

CI: 32412024 

De: Secretaria de Desenvolvimento Social 
Para: Contabilidade 
Assunto: Dotaçâp Orçamentária 

Venho através desta, solicitar dotação orçamentária no valor estimado de R$ 11.573,33 

(onze mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), referente ao aluguel da 

casa onde funciona uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS LOS ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - ba, do Sr
,_ 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, inscrito no CPF 335.431.195-91, contrato n°118/2022, 

pelo período de 12 meses. Vale ressaltar que esse valor será debitado com RECURSOS 

PRÓPRIOS. 

Pojuca - Ba, 18 de abril de 2024. 



Cód. Reduzido 082.36.15000000 

Unidade Orçamentária b3.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.082 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotaço 

14.400,00 

Valor da Reserva 

11.573,33 

Saldo Atual 

2.826,67 

POJUCA, em 23 de abril de 2024 

RIA 'RO INA ALVES M 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL a E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA )J SEABRA - CENTRO 

¶3.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESVA DE DOTAÇÃO 

& 

N°: 574/ 2024 

 

   

   

)ata da Reserva 

23104/2024 

órgão Solicitante 

4-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM DO CONTRATO N°118/2022 PARA ATENDER LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA 
A,Na 69 ,BAIRRO LOS A'NGELES NESTA FUNCIONAMENTO DA NOVA UNIDADE DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL),1  PÁRA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°  324/2024 

Motivo 

MARIA INEZ BARBOSA DOS SANTOS NETA 
esponsável 

CPF: 034.290.365-93 



V PO JUCA 
pOJUC4 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Atenciosamente; 

Maria 

ia de Dese i volvimen o So ia! Secr 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicaão Interna N° 322/2024— SEDES 

Pojuca, 23 de abril de 2024. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Poj uca-Bajiia 

Preado Senhor; 

/ 
Solicito parecer jurídico para realizar renovação do C,$ rato n° 11 812022, Sr. 

FRANCOIiIN PEREIRA DE JESUS - CPF 335.431.195-91, do imóvel onde funciRna 

uma das unidades do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS 

ANGELES), situada na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - BA. 



. 

- 
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IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
'Scretaria da Receita Federal do Brasil 
P$ocuradoria-GeraI da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCLIM PEREIRA DE JESUS 
CPF: 335.431.195-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação deta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http,IIríb.gov.br> ou <http:IIwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiti 
 ' 
dq gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 1626:36 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/ld/2024.

WkIffi.15 
 !InfIíti 

Código de contrble da certidão: F2.12A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- 

01 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

e 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCOLIM PEREIRA DE JESUS 
CPF: 335.431.ff; j if/ 
Certidão n°: 2705730/2Ú24 
Expedição: 17/04/2024, às 16:15:08 
Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCOLIM PEREIRA DE JESUS, inscrito (a) no CPF sob o 
no  335.431.195-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os,  seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e uqestõ: c'dLtst.us.br 



c;JC 

dia 501 
ÀE, 

se 

9. 
3 4 49 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO -  POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.46.23710001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000143!2024.E 

Contribuinte: FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Inscrição Imobiliária: 01.02.018.0172.001. CPF/CN PJ: 335.431.195-91 

Endereço: RUA A LOS ANGELES, 69 LOTE 07-Ok 
LOS ANGELES - POJUCA - BA 48120-000 

C RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER 
URADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida eyn 17/04/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 1 6I0t/2024 

ata certidão abrange soriiente o imóvel acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 7500011 990990000004734060000143202404172 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico 
https://pojuca.saatri.com.br, Imobiliário - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasurá ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 17/04/2024 às 16:16:38 



IN
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/04/2024 16:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Ctidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  íolW1X2 . NOME 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

INSCRIÇO ESTADUAL CPF 

335.431.195-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física OU jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todo§ os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da F?rocuradoria  Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. . Emitida em 17/04/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição rio CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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/ÁtulL kiQ 
PREFEITURA  
JUANA CAMPOS DE ALMEIDA 

OABIBA 45.168 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 23/05/2023 a 23/05/2q4 

1 

mick 
os ,s. «v *.5 

e 

a 
a 

-- -- POJUCA 
PEFEXTLIIIA NIrnLCXP*L. 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO, DE PRAZO - CONTRATO n9  118/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO na 044/2022 - 

FUNCIONAMENTO DO CRAS Contratada FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu 

Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente 

de CONTRATANTE e, de outro lado, FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, brasileiro, 

maior, inscrita no CPF/MF sob o n.2  335.431.195-91, RG na  0357721829 SSP/BA, 

residente e domiciliada na Rua Ceará, 61,  -Avenida Durvaltercio de Aguiar, Pojuca - 

Bahia, CEP 48.120-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de imóvel, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a locação do imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - 

Bahia, cuja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual funcionará a sede do 

CRAS (Centro, de Referência da Assistência Social), da forma constante no processo licitatório, 

modálidade Dispensa de Licitação, n9  044/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSÜLA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 19, "a", 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Terceira, do Contrato oriqinário. 



AC à 

4 POJUCA 
PREFUITUAA MUNICIPAL 

CLÁUSULA TRCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas'decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentáriasUe números: 

- órgão/Unidade: 03.12.12 

- Projetos/Atividade: 2082 

- Natureza da Despesa: 33.90.36.00 

- Fontes: 15000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

e 
O presente adtivo de prazo está amparado no Art. 19, "a", 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Terceira do dntrato originário. 

CLÁUSULA QUNTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 24 de Abril de 2023. e 
í) 

v 

MUNICÍPIO DE POJUCÀ, 
4r- \L iVk 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

?- 
FIXNCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

CONTRATADA  

pouca 
n Barreto 

1 A 16409 
.Ascs,or Jurídico / 

Prete 
A 

( 4_- 
jt» 

PR FEITURA  MUN. DE POJUCA 
JUJANA CAMPOS DE ALMEIDA 

OAB/BA 45.168 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

2 

' 

e.." çACéUS 



—DO7AÇO 

4e1uzldo: 

Unidade: 
Função: 

ub-Função: 
Programa: 

iemcnto: 

ronte: 
Sub-Elemento: 

6-0 
034.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

08- Assistência Social 
244- Assistência Comunitária 

9-FAMíLIA EMPODERADA 
.082- SERV. DE PROT. E ATENO. INTEGRAL À FAMILIA-PÁIF- PROT. BÁSICA 

3.3.9046.00- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36.01- LOCACAO DE IMOVEL 

Ç ti 

.EMpENHØ4 

FORNECEDOR 

/19 

NOT4 DE EMPENHO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNIÉIÃ,  SOCIAL DE POJUCA 
RIJA JJ SABRA - CENTRO 

CNP3: 13806.93210001-78 - CEP: 48.120-000 - PO)UCB 

Tõ4t6 
PROCESSO ADM: 104-2022 

Nome: 
ndereço: 

Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

469 - F4NCOUN PEREIRA DE JESUS 
RUA C. 57  
LOS ANGELES 

Insc. Estadual: 
Agência:  

ÇIq.ade:PQJLJCA 
- CPF:335.431.195-91 

Banco: - 

Complemento: 

RG:  

Tipo Pessoa: Física 

Estado: BA 

!dlodalldade: Dispensa N Disp.: DL044-2022 1kiAt1taI: 
Convênio: Contrato: 1182022 
Patrimônio: - . . - 22.791,78 7.626,67 15.165,11 

MISEUKSU • 
DESTINA-SE PARA ATENDER I,.00AÇÂO DE IMOVEL SITUADO NA RUA A,N'9 ,AilRO I.OS ANGELES NESTA FUNCIONAMENTO DA NOVA UNIDADE DO 
CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), CONFORME O. PÁEdEIL RIDICÕ DA DL Na0442022. 

!' O o 

1141 Sete rri e sciscefllos é viflté e seis feais e ããsseflta e Sele eflt8V05 7 626,67 

Autorizo o empenho da ~pesa supra mencionada em 04101/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 04/0112023 

MARIA CÁROLINA ALVES MENEZES 
Secretário(a) .. - 

CPF: 879.879.105-20 . 
262Z93 

51A1C PreleltU 
Raiafle d s 

Conf e 

a da Silva 
iidadO 

omentãrio e 



CONTRATO DE LOCAÂ N0 118f2022 

DISPENSA DE LJÕTAÃO No  -04412022 - 
M 

 

Funcionamento,CRA. 

1 
ii 

1. 

sTAÕÕ DA ÀIflÂ MUNICÍP.1O OË PÕJUCA -  ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO 'DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 

\9LUC4 
-? " FR.EF'i'URA'tUNICIPL 

1 

1, 

• CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, Ë A 

SR9FaÀNCÕÚNPREIRA D JESUS. 

O MUNÍCÍPIb DE 4JUcA. pessÓ jurídica" de. direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob õ  no 

13.806.237/0001-06 jom sede .à Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 

representado par se4 prefeito Carlos .Edu'ardo Ba tos'Lite, doravante denominado CONTRATANTE, e, do 

outro lado, a Sr2. ~0MAUtIJUN PEREIRA. DE, JESIJS,:'brasileiro, maior, inscrita no CPF/MF sob o n. 

335.431.195491, RG r° 0357721829 sSP/Brésidenté'&domiciliada ria 'Rua Ceará, 61, Avenida Durvalterdo 

de Aguiar, Rojuca - ahia, CEP 48.120-000, daqui por diante denominada LOCADOR, na qualidade de 

proprietário/titular d&irnõvel localizado na Rua A, ri 69, Los Angeles, Pojuca - Bahia, nesta cidade, em face 

do interesse púbHco,resoIvrT celebrar .rsehe CONTRATO' DE LOCAÇÃO, com fundamento no art. 24, 

inciso X, da Lei Fede  n.° 8.666, de 1993,-,na,  Lei Federal ti. 8.245, de 1991, bem como demais legislações, 

do instrumento convctório, bem como: e!acláusü'lás ë condições seguintes: 

CLÁUSULA P1IMEIRIi DISPOSIÇÕES INlCIA'!S 

A presente l6caço s regera pela Lei Federal n 2,245. de 1991, salvo quanto aos aspectos relacionados a 

licitações e frmalidaEes administrativas, aos quais seaplicam, em caráter complementar, a Lei Federal n.2  

CLÁUSULA SEGUNDP DO OBJETO 

O objeto do present4 contrato é a locação do imóvel situado na Rua A, no 69, Los Angeles, Pojuca - Bahia, 

cuja descrição pormnorizada 'encontra-se no .Laudo de Avaliação anexo ao presente e Constante op 

processo adninistratii'o de loc 

1.!

Ue 

8.666/93. 

pouca 

Li 
11 

1 
'otto P• on rreto 
OÂ»' "409 

4'ssor Jurídico 



P1EFEITURA 11fl$LCIPAL 

CLÁUSULA TRCIRA DÓ AZO 

' r 

3 

1 

2 

§82, lei 8.6679 

un. - ioiuc 
.5ÇiI 

- - 'a. • s*. z,r,unS2ø 
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O prazo desta locaç'p, é de 12 (doze) meses dija vigência é de 23/05/2022 a 23/05/2023, podendo ser 

prorrogado por igual 1-e sucessivo período havendo interesse das partes, o que será realizada por simples 

Parágrafo único - Município oderá, inde.peIider1temnte do pagamento de qualquer multa ou 

indenização, denuncir a locação antes do térniin&dó prazo acima, desde que notifique o LOCADOR com a 

antecedência míniml de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QtJARTA:DO PREÇO  DO CONTRATO 

para o exercício 20231é de R$ 8.000,00 (oito milreais), totalizando para ambos os exercícios o valor de R$ 

19.200,00 (dzenove mil e duzentos reais) a ser pago pelo LOCATÁRIO em parcelas mensais, iguais e 

consecutivas Ie R$ f.600100(um mil seiscentos reais). Nos exercícios seguintes o valor global será o 

correspondente a doê rnëses, em havendo ãditivo práza1; 

Parágrafo único - O 4gmento será efetuado todô dia 10 (dez) de cada mês, cujo crédito será efetuado na 

conta corrente n° 2473-9, Agência 3268-9, Banco Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA: RMÁ-DE PAGAMENTO è RÈAJUSTË. 

O págamento das rcelas: será realizado até-.'a. segunda quinzena do mês subseqüente ao período 

considerado da locação, mediante requisição do servidor responsável pelo contrato, sendo o dia dez (10) 

de cada mês o referecial para pagamento. 

Parágrafo único: A caia doze meses o valor do cortrato sofrerá o reajuste necessário, para no se perder o 
11 

valor da moeda anteao período inflacionário, cujo iii' a ser adotado será o do IPCA ou o INPC, o que 

for considerao o melior à época. O paga .rnerit. .ô reajuste poderá ser feito por apostil. -rito art. 65, 

aditivo. 4 

O valor global anual 



CLÁUSULA SEXTA: D TA.ÃO AET 

As despesas decorr$ es do presente contrato se.rão içada por conta do LOCATÁRIO sob as seguintes 

dotaçôes orçament4as 

NATUREZA IAS bEsESAs:.3.90.a6.00 

FÕNTË DE RECURSO0100 

PROiETOS/4IVlDAfE: 2082  

UNIDADE oRÇAMEfsIrÁRiA  03.12.12. 

CLÁUSULA SÉTIMA: kbESTlN-AÇÂO DÓ IMÓVEL. 

O imov'el Iocdo des na-se xcIusivamente ao uso pela Secretaria de Desenvolvimento Social, tendo como 

finalidade pr&cípua 4unc16riam-ento da -nova Uridad&o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, 

consoante pecificaes formuladas pela Secretaria Municipal da Fazenda e Laudo de Avaliação do Imóvel. 

di 

CLÁUSULA OITAVA: I1AS  OBRIG-AÇÕES DO IcATÂRIO 

O M unicípio,:ora LOCATÁRIO, obriga-se: 

a) A bem conservar dprnóve[ locado e a realizar nele, por sua cõnta, as obras de reparação dos estragos a 

quer der causa, desci que no provenientes de seu uso normal; 

b) A restitui-]o, quanlo finda a locação, no estdo em que o recebera, ou seja, devidamente pintado, em 

boa estrutura física, perfeitas -instalaç6es elétricas e .hidráulica's, portas, telhado, piso e outros em bom 

estado de conservaçp, bem como responsabilzar..se por deteriorações decorrentes de seu uso normal 
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Parágrafo úhico - &alvo expressa disposição c6ntratual ëm contrária, as benfêitorias necessárias 

introduzidas Ipeto Mnicípio, ainda que no autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que 

autorizadas, se õ in~ení,.v-is e permitem o exercício.de-dlieito de retenção, nos termo o dT.oe o 
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.art. 35, da Lei 

lëvantadas pelo 

irnóvél. 

re4ra1 8.245/91. As benfeitonàs voluptuarras no serão indenizáveis, podendo ser 

LOCI(TÁRIOJ  finda a locaçãb, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do 

.1. 

e 

r 

c realizar o pagame!ità dos alugtiéis ria datar d vendriento,: bem como as despesas de água e energia, 

sendo o IP, U de. resp nsabiHdade do Io:Cado. : 

CLÁUSULA NONA: DLS OBRIGAÇÔES DOLOCAÓOR . 

O proprietário, ora L&ADOR, obriga-se: 

a) Caberá ao LOCADOR manter segurado o imóvel, em especial contra o incêndio, pelo valor que 

entender adequado, orrendo por suá contaopagamentodos prêmios correspondentes. Na eventualidade 

do Locador não contatar o referido seguro. e;.avendo sinistralidade oriundo de incêndio, dentre outros 

sinistros, arcara o msmo inteiramente com o prejuízo sofrido, não havendo o que se falar em qualquer 

• direito indenizatório por parte do Município/Locatário. 

b) Para os fins revistos nos artigos 576, . 12, 2 do Código Civil, 167, J, §32,  da Lei 6.015, de 

31.12.73 e 82 da Lei Iederl n.9 8.245, de -191, o LOCADOR prorn6verá, no prazo de 20 (vinte) dias, a artir 

da data da asSinatur do presente, o registro déste cctntrato no competente Cartório do Registro Geral de 

Irhóveis. : 

CLÁUSULA DClMA: PA SUCESSÃO CONTRATUAL 

O presente c6ntrata obriga os contratantes e todos os seus sucessores a título singular ou universal, 

continuando em vig& ainda que 6 imóv:el seja transferido a terceiros ou alienado, até o cumprimento do 

contrato. Com  vistaso exercício, pelo Muniáípiô, desse seu direito, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a 

existência do presene contrato em qualquer. isrurreiitõ que v- - a firmar, tendo por objeto o imóvel 

locado, com express4manifêstação r  conhecirneiitoè co .rdáncia com suas cláusulas, pela outra parte. 

ti 
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CLÁUSULA DÉCIMA 1-IMElfiA; DOS RrSCOS.QO,CONTATO. 

No caso de incêndio çíu da ocórência de qi 1quer'outr motivo de caso fortuito ou força maior que impeça 

a utilização parcial c total. do imóvel oa,lbcado,'por parte.do  Município; poderá este, alternativamente: 

a) Considerr susøer&as, no to'd"ou ém parte, as obrigações 'deste contrato, obrigando-se o LOCADOR a 

prorrogàroprazo d4ocao Pelo tempo quiva-lente à reIi'zaço das obras de restauração, ou pelo tempQ 

corresponcInte ao Iipedimento do uso, cujps despesas de tais serviços serão de inteira responsabilidade 

doLocador,- 

' b) Considerar rescindido o 'presênte contrato, resCiso essa que no acarretará em qualquer direito de 

indenização ao LOCA!OR na proporção cipá prejuízos que, lhe foram causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TRCE1RA: DA DISsOLyÇÃO 

O contrato poderá sã dissolvido de comurji 'acordo, bastando para tanto manifestação escrita de uma das 

partes com antecedncia mínima de 30 (trinta) dias. sem interrupção do curso normal da execução do 

contrato. 

CLÁUSULA tÉClMA q(UARTA: DA PUBLIClDD DO CONTRATO 

A eficácia ddcontratd fica conditionadaà Oúbliéação resumida deste instrumento pelo LOCATÁRIO. 

ri 

CLÁUSULA IÊCiMA S1GUNDA: DA ALTERÁÂO CONTRATUAL 

Toda e quajquer aIt 'ração deverá ser frbcessada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

alteração do objetó sim corno quaisquermoídificações ria destinaço ou utilização do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA  UINTÃ: DO rORO. bEÉLElÇO'' 

Fica eleito o Foro a Cidade de ojuèa, Et'a4 da 'Bahia, - a dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato qtè no possa ser resolvido por méi.' mígáv&, com expressa renúncia a qu. - e tro, 

por mais privilegiado que sej 
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E, por estarem asSimijacordes em todBs cndrçõs e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 

partes o présente Ínrurnentt, em 03 três) vias :re  igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, 

em presença detestJnunhas -abaixo firrndasr , 

Põjuca, 23 dê Maio 4 2022.. 
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ANCOLÍN PEREIRA DE JESUS 

• MUNIcíPIbDE POkJÇ 

LOCTÁRIb/ cONtRATANTE 
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MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 24 de Abril de 2024. 

Parecer J:UR 

CoisuIenté: Secretaria de Desenvolvimento Social 

ConsuItdb: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - FRANCOLIN PEREIRA 

DdiESUS. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Dispensa de Licitação 0 044/2022. Contrato 

n2  118/2022. iocação do imóvel situadõ na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca 

- Bahia. Funcionamento da sede do CRAS (Centro de Referência  da 

Assistência Social). Previsão Legal. Art. 12, "a", 1, Art. 47, Art. 51 da Lei 

8.245/91 e Instrução AGU n 06/2009 c/c Cláusula Terceira, do Contrato 

originário. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a eta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social acerca da 

1?g~lidatig e possibilidade de sé efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao contrato n 

118/2022, onde figura como contratada FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, tendo por objeto 

1Í~~é11111ca à6 imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Poiuca - Bahia, cuja descrição 

porrnenbrzada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual funcionará a sede do CRAS (Centro 

,de Refetê!cia da Assistência Social). - - 

Aduz o Seretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 23 de Maio do corrente 

ano pe19 que necessita continuar o funcionamento da sede do CRAS (Centro de Referência da 

Assistêrici Social), ante a importantíssima atividade desenvolvida. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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II- Do Direito 

Amatéraubmetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua profrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais doze 

meses, q viger de 23/05/2024 a 23/05/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n°8.666/93 estabelece as normas 

gerais queldisciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Np que rtine as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, a Lei 

8245/91 estabelece: 

Art. 12  A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta lei: 

a) as locações: 

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, 

de suas autarquias e fundações públicas; 

Ademais, Oor outro viés de legalidade, está sendo respeitado tal comando, pois a locação se 

encontra lastreado no art. 565, do Código Civil. Vejamos: 

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à 

outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de coisa não 

fungível, mediante certa retribuição. 

A rigor, a jrorrogação do contrato pressupõe o prolongamento de sua vigência além do prazo 

aiustadoirftcialmente, com o mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Não há 

de se falrem alteração contratual (art. 65, §12), mas sim mero ajuste formalizado mediante 

termo aditjvo, o que independe de nova Dispensa de Licitação, justamente como está sendo 

forrnalizadb no caso concreto. 
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Trazend a lei especial a sistemática de prazo, vejamos o que diz o art. 47 da Lei 8.245/91. 

ART. 47 - Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo 

inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga - 

se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser 

retomado o imóvel: 

Na mesftia esteira de entendimento, qual seja, da não submissão da administração às leis da 

licitação quando envolvendo contrato de locação, a orientação AGU n2 06 informa, 

didaticarnente, o alicerce jurídico empregado ao caso. Vejamos a ORIENTAÇÃO NORMATIVA 

N2 6, DE1 DE ABRIL DE 2009: 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, 

X, XI e XIII, do art. 49  da Lei Complementar n9  73, de 10 de fevereiro de 1993, 

considerando o que consta do Processo n9  00400.015975/2008-95, resolve expedir a 

presente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgõos jurídicos 

enumerados nos qrts. 29 e17 da Lei Complementar n9  73, de 1993: 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA 

LEI N 2  8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO 

DE SESSENTA MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ARTT, 57, DA LEI N2 

8.666, DE 1993. 

III - Das Certidões 

Analisand o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

3 
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IV - ConIUsão. 

Ante ao tão exposto, opinamos, com arrimo no Art. 19, "a", 1, Art. 47, Art. 51 da Lei 8.245/91 

e lnstruãô AGU n 06/2009 dc Cláusula Terceira, do Contrato originário, pelo deferimento da 

prorrogço de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a viger de 23/05/2024 a 

23/05/2ó5. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelp que certamente a economicidade do contrato for. . na1.ada pela pasta 

demandarte. 

É o opinati'vo, s.m.j 

4 
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Terceira, do Contrato originário. 

sente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 23/05/2024 a 23/05/2 Fica prorrogado o 

JUCA 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

2 - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO N9  118/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO  N°  044/2022 - 

FUNCIONAMENTO DO CRAS CONTRATADA FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu 

Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente 

de CONTRATANTE e, de outro lado, FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS, brasileiro, 

maior, inscrita no CPF/MF sob o n.2  335.431.195-91, RG n° 0357721829 SSP/BA, 

residente e domiciliada na Rua Ceará, 61, Avenida Durvaltercio de Aguiar, Pojuca - 

Bahia, CEP 48.120-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de imóvel, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a locação do imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca - 

Bahia, cuja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual funcionará a sede do 

CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), da forma constante no processo licitatório, 

modalidade Dispensa de Licitação, n2  044/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 19, "a", 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 
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Pojuca - BA, 29 de Abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentá rios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias 

de números: 

- órgão/Unidade: 03.12.12 

- Projetos/Atividade: 2082 

- Natureza da Despesa: 33.90.36.00 

- Fontes: 1509000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 12, "a", 1 dc Art. 51 da Lei 8.245/91 dc Cláusula 

Terceira, do Co,trato originário. 

cl.ÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS. 

CONTRATADA 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA — BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 118/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 044/2022 

Objeto — Lôcação do imóvel situado na Rua A, n° 69, Los Angeles, Pojuca-Bahia, 

quja descrição pormenorizada encontra-se no Laudo de Avaliação, no qual 

funcionará a sede do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social). 

Contratada — FRANCOLIN PEREIRA DE JESUS 

Embasamento Legal — Art. 1,  "a", 1 c/c Art. 51 da Lei 8.245/91 c/c Cláusula 

Terceira, do, Contrato originário. 

Vigência - a viger de 23/05/2024 a 23/05/2025 

Pojuca, 29 de Abril de 2024. 

MARIA C. N 
Secretária de Des nvolvim 
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Praa Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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